
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

REQUERIMENTO nº        / 2005

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)

Requer a revisão do despacho inicial
exarado no Projeto de Lei nº
923/03.

       Senhor Presidente,

           Nos termos regimentais, requeiro a V. Exª a revisão do
despacho inicial do PL 923/03, que “Estabelece a obrigatoriedade de avaliação da
conformidade para aparelhos que emitam radiação eletromagnética”, para incluir a
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) entre as
que deverão se pronunciar sobre a matéria.

.

Justificativa

                                      O despacho inicial exarado no projeto em referência não
contemplou a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI),
muito embora a matéria de que trata a proposição esteja em seu rol de competências e
atribuições, como prevê o art. 32, III, do Regimento Interno.

          À vista do exposto, entendo que a medida ora requerida
permitirá exame mais acurado do PL 923/03, em especial sob o ângulo de suas
implicações para os serviços de telecomunicações.

   
                Sala das Sessões, em 7 de junho de 2005

            Deputado JADER BARBALHO
           Presidente




